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CREDENCIAMENTO Nº. 2/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 310041/2025 

  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

  

O Município de Tibau/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL, REALIZARÁ CREDENCIAMENTO, visando o Credenciamento para aquisição de lanches para coffee break e 
coquetes, para eventual aquisição, de acordo com a conveniência e necessidade das secretarias municipal de Tibau/RN, com 
fundamento na Lei Federal nº. 14.133/2021, e sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos.  
 

Os interessados em participar do CREDENCIAMENTO deverão acompanhar diariamente através do Diário Oficial dos 
Municípios do RN (FEMURN), quaisquer modificações decorrentes de esclarecimentos ou impugnações do presente Edital e 
seus Anexos.    

Os trabalhos serão conduzidos pela Secretaria Municipal de Administração, que terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo de credenciamento; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
conduzir a sessão pública; verificar e julgar as condições de habilitação; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos neste edital; receber, examinar e decidir os recursos (podendo solicitar parecer jurídico), 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, 
quando não houver recurso; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a 
homologação.  

 Órgão(s) Participante(s): 

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Turismo. 
 

Da entrega da documentação: 
Os interessados deverão entregar pessoalmente ou através de e-mail para o endereço eletrônico:  pmt.licitacoes@gmail.com,  
anexando as documentações legíveis, no tamanho padrão, em formato PDF e salvo em um único arquivo, no período designado 
no presente edital 
 

 

DATA E HORA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO: DIA 10/04/2025 ÀS  

  

10:00 HORAS (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA).  

DATA E HORA FINAL DE RECEBIMENTO:  DIA 10/04/2026 ÀS 13:00 

HORAS (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA).  

LOCAL:  Secretaria Municipal de Administração, localizada na 

Rua do Pargo, nº 76, centro, Tibau/RN 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente processo é o Credenciamento para aquisição de lanches para coffee break e coquetes, para 
eventual aquisição, de acordo com a conveniência e necessidade das secretarias municipal de Tibau/RN. 

 
1.1.1. Nos preços propostos deverão estar inclusos todas as despesas para seu fornecimento, como: tributos e demais 
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despesas intrínsecas à prestação do serviço descrito. 

 
2. DO AMPARO LEGAL 

 
2.1 O presente processo de credenciamento é regido pela Lei n° 14.133, artigos 74, IV e 79. 

 
2.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso 

em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
 
3. DO PREÇO 

 
3.1 A Prefeitura pagará pelo fornecimento do objeto o preço estabelecido pela na tabela abaixo, conforme pesquisa de 
preços realizada: 
 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. Máximo Vlr. Total 

1 - 0025776 - MINI SALGADO FRITO, COXINHA DE FRANGO,  CENTOS 50 42,09 2.104,50 

2 - 0025777 - MINI SALGADO FRITO, BOLINHA DE QUEIJO  CENTOS 50 43,32 2.166,00 

3 - 0025778 - SALGADO TIPO RISOLE DE CARNE MINI  CENTOS 50 43,84 2.192,00 

4 - 0025779 - SALGADO TIPO PASTELZINHO DE FRANGO MINI  CENTOS 50 41,60 2.080,00 

5 - 0025780 - PIZZA GG SABORES DIVERSOS  Unidades 200 48,67 9.734,00 

6 - 0025781 - SANDUÍCHE NATURAL: SANDUÍCHE NATURAL EM 
PÃO DE FORMA COM GRAMATURA MÍNIMA DE 80G. Especificação: 
Sanduíche natural com sabor variado de frango ou atum, peso mínimo 
de 80g.  

Unidades 200 8,65 1.730,00 

7 - 0025782 - SANDUICHE: PÃO BOLA, HAMBURGER, OVO, ALFACE, 
TOMATE,MILHO, PRESUNTO E MUSSARELA E MOLHO.  

Unidades 1.500 10,83 16.245,00 

8 - 0025783 - SANDUICHE: PÃO BOLA, FRANGO CREMOSO, 
ALFACE, TOMATE,MILHO, PRESUNTO E MUSSARELA E MOLHO.  

Unidades 1.500 11,15 16.725,00 

9 - 0025784 - BOLO VULCÃO (LEITE, FOFO, MILHO)  Unidades 150 22,00 3.300,00 

10 - 0025785 - REFRIGERANTE SABORES DIVERSOS (200ML)  Unidades 3.300 1,99 6.567,00 

11 - 0025786 - ÁGUA MINERAL 500ML S GÁS  Unidades 5.000 2,00 10.000,00 

12 - 0025787 - SUCOS SABORES DIVERSOS 1L CAIXA  Unidades 50 9,80 490,00 

13 - 0025788 - GELO EM CUBOS 3KG  Unidades 2.500 6,00 15.000,00 

14 - 0025789 - GELO 5KG CUBOS 5KG  Unidades 2.500 10,00 25.000,00 

15 - 0025790 - GELO ESCAMA EMB 25KG  Unidades 5.000 29,75 148.750,00 

16 - 0025791 - BEBIDA LACTEA 900ML SABORES DV  Unidades 100 6,96 696,00 

17 - 0025792 - REFRIGERANTES 2L  Unidades 300 10,00 3.000,00 

 
3.2 Estima-se neste processo de credenciamento um gasto máximo de R$ 265.779,50 (duzentos e sessenta e cinco mil 
setecentos e setenta e nove reais e cinquenta centavos), que serão distribuídos proporcionalmente entre todos os 
credenciados. 

 
4. DO PERÍODO E HORÁRIO PARA O CREDENCIAMENTO 

4.1 O credenciamento ocorrerá a partir da publicação deste e encerra-se em 10 de abril de 2026, devendo os 
interessados, neste período, apresentarem os documentos necessários e a proposta de adesão. 

4.2 O horário de atendimento aos interessados será de 08:00 as 13:00 horas, no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua do Pargo, nº 76, centro. 

 
4.3 Para serem credenciados, além dos documentos exigidos neste edital, os interessados deverão preencher todas as 
demais condições nele estabelecidas. 
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4.4 Visando evitar contratempos administrativos, fica estabelecido que a administração municipal firmará contrato com as 
empresas interessadas, proporcionalmente até o valor estimado no item 3.2, cinco dias após a publicação da homologação 
deste certame. 

 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1 Poderão participar do presente credenciamento as pessoas jurídicas, que atendam a todos os requisitos legais e 
estabelecidos neste edital, que possuam documentação de aptidão para atividade, e que detenha a possibilidade de emissão 
de Nota Fiscal Eletrônica (NFe). 

5.2. Não será admitido neste credenciamento a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir 
elencadas: 

 
a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou que possuem em seu contrato social sócios em comum; 

 
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração 
Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa 
oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
 
5.3  Os estabelecimentos deverão atender os seguintes critérios mínimos: 

 
a) As lanches poderão ser servidas em dias úteis, finais de semana ou feriados, no horário das 10h às 23:30h; 

b) Capacidade de atender grupos de 10 a 20 pessoas; 

c) Higiene pessoal: Todos os funcionários devem seguir boas práticas de higiene pessoal, incluindo lavar as mãos 
regularmente, usar roupas limpas e manter o cabelo e as unhas limpos e aparados. 

d) Controle de temperatura: A temperatura de armazenamento e preparação dos alimentos deve ser mantida em níveis 
seguros para evitar a proliferação de bactérias e outros patógenos. 

e) Controle de Pragas: o estabelecimento deve ter um programa de controle de pragas em vigor para prevenir a 
infestação de roedores, insetos e outros animais que possam contaminar os alimentos. 

f) Armazenamento adequado: Os alimentos devem ser armazenados adequadamente para evitar contaminação 
cruzada entre os diferentes alimentos e minimizar o risco de deterioração. 

g) Limpeza e desinfecção: O estabelecimento deve manter áreas de preparação de alimentos, superfícies de trabalho 
e equipamentos limpos e desinfetados para evitar a contaminação cruzada e a proliferação de bactérias e outros 
patógenos. 

h) Os restaurantes deverão ofertar local para servir as refeições no Município de Tibau/RN. 

6 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios alocados na dotação orçamentária do 
exercício de 2025. 
 

7 DO ENVELOPE 
 
7.1 Os documentos necessários ao credenciamento, dentro do período definido nesse edital e a proposta a ele inerente serão 

disponibilizados em um envelope lacrado, e entregues à Prefeitura Municipal de Tibau, contendo os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU-RN  
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
CREDENCIAMENTO Nº 2/2025 
NOME DA EMPRESA 
CNPJ 

 
7.2 Toda a documentação exigida poderá ser apresentada no original ou por qualquer processo de cópia devidamente 

autenticada em cartório ou publicada em órgão de imprensa oficial, ou ainda, autenticada por membro da Comissão 
de Credenciamento quando apresentada juntamente com o original, durante a sessão pública. 

 
7.2.1 Serão aceitas apenas cópias legíveis. 

7.2.2 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

7.2.3 A Comissão de Credenciemanto reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

 
7.2.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos documentos requeridos 
no presente Edital e seus anexos. 

7.2.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 
anexos, a Comissão considerará o proponente inabilitado. 

 
8 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO 

 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores;  
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
h) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente do(s) sócio(s) ou proprietário(s) 
 
8.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da lei 14.133/2021): Comprovação de Regularidade Fiscal que será 
efetuada mediante apresentação dos seguintes documentos com a devida validade regular do uso na data deste Certame:  
a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto 
de 2011); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Alvará, relativo à sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame. 
c) Certidão de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal, com a Procuradoria da Fazenda Nacional, inclusive 
abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, mediante da Certidão Negativa ou Positiva com efeito negativo de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida 
pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
e) Certidão Negativa de Débitos para com o Município do Domicílio da Empresa.  
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 
g) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal, em 
conformidade ao disposto da Lei nº 8.036/90.  
 
8.5 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
a) Modelo de Declaração Conjunta (ANEXO II). 
 

9 DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
 

9.1 Recebido o envelope sob protocolo, verificado o cumprimento do prazo estabelecido neste edital, a Comissão de 
Credenciamento, adotará os seguintes procedimentos: 

 
1º Momento: 
a) A abertura dos envelopes; 

b) O exame de todos os documentos, levando-se em conta: validade, veracidade e se todo o rol exigido fora apresentado; 
c) De tudo lavrar-se à ata circunstanciada. 

 
2º Momento: 
a) Terminadas as fases habilitatórias, a Comissão de credenciamento, examinará a proposta de adesão, que deverá atender 
aos requisitos deste edital, e deixar claro que aceita todas as condições do credenciamento. 
b) Desta reunião lavrar-se-á ata circunstanciada e conclusiva sobre o credenciamento ou não da empresa. 
c) Decidindo a Comissão de credenciamento pela regularidade da empresa, opinará pelo seu credenciamento, caso 
contrário decidirá pela inabilitação da mesma, em qualquer caso submetendo sua decisão a Prefeita Municipal. 

10 DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA OS RECURSOS PREVISTOS EM LEI 
 

10.1 As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito e dirigidas, ao Agente 
de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

10.1.1 Apresentadas as impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo de 03 (três) dias 
úteis depois de protocoladas. 

 
10.1.2 A interessada, depois de informada das decisões da Comissão de credenciamento, no tocante à habilitação ou 
julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de tres dias úteis para interposição de recurso, contados 
da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

 
10.1.3 Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais interessados que poderão impugná-lo no prazo de 03 (tres) 
dias úteis. 

 
11 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

11.1 Após a publicação do resultado do credenciamento e, não havendo interposição de recursos ou renuncia expressa a 
interposição o objeto do certame será adjudicado à(s) empresa(s) vencedora(s) do certame. 

12 DA PROPOSTA DE PREÇO E DA SUA APRESENTAÇÃO 
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12.1 A proposta de adesão deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente ou com sua completa identificação, 
através de impressão ou por carimbo padronizado. 

 
12.2 Deve em tudo seguir o modelo que compõe este edital, conforme Anexo I. 

12.3 Deverá ser apresentada em língua e moeda nacional (R$), isenta de rasuras, emendas ou entrelinhas, e ao final, deve 
ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, em caso de desconto, deverá ser o maior desconto. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após protocolo da Nota Fiscal, conforme 
fornecimento do objeto, mediante relatório, que deverá ser entregue até o último dia útil de cada mês, assinado pelo 
responsável. 

14. DAS CARACTERÍSTICAS DO FORNECIMENTO 
 

14.1 A quantidade a ser adquirida será definida de acordo com a demanda da Secretaria Requisitante e o número de 
estabelecimentos credenciados no período definido no preâmbulo deste edital. 

 
14.2 O contratado deverá apresentar relatório mensal em 02 (duas) vias sendo que, 01 (uma) será encaminhada para a 
Prefeitura Municipal, juntamente com a Nota Fiscal e a outra ficará com a empresa. 

14.3 Qualquer entendimento entre a fiscalização dos serviços e a contratada deverá ser feita por escrito e entregue mediante 
protocolo. 

 
14.4 A fiscalização do contratante não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado perante o cumprimento das 
obrigações contratuais. 

 
15. DOS PRAZOS 

15.1 A vigência do contrato oriundo deste credenciamento vigorará por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
15.2 O prazo máximo para fornecimento dos itens será até as 14h do dia requisitado para entrega, após o envio da 
requisição ao estabelecimento credenciado, sendo que o local para recebimento dos lanches, será conforme 
solicitado. 

 
15.2.1 Em caráter de EMERGÊNCIA, os prazos devem ser reduzidos/mínimos de acordo com a gravidade dos casos, a 
fim de não prejudicar ou colocar em risco a saúde dos pacientes. 

 
15.3 O credenciamento, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito a comprovação das mesmas condições 
habilitatórias do início do contrato. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 
16.1 São obrigações do Município: 
a) Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de execução contratual; 
b) Conferir e aprovar a execução contratual; 
c) Efetuar o pagamento do obejto adquiridos nos moldes deste edital; 
d) Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias para o bom fornecimento do objeto contratado; 
e) Fiscalizar a execução do contrato. 
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16.2 São obrigações das empresas contratadas: 
a) Fornecer aos lanches no seu estabelecimento ou em local determinado pela Prefeitura, conforme as normas da Legislação 
da Vigilância Sanitária, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos; 
b) Fornecer os lanches, caso necessite em recipiente próprio para a finalidade em perfeitas condições de higiene, para 
garantir a integridade e a qualidade dos alimentos; 
c) Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos lanches necessários à boa 
e perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros. 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores incidentes 
sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção tributária. 
e) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento; 
f) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto deste Credenciamento. 
g) Ao fornecer as lanches, o credenciado deve emitir nota fiscal constando a razão social e CNPJ da contratante, ainda 
deverá apresentar junto a nota fiscal relatório mensal contendo a descrição das marmitas e das refeições fornecidas, com 
data e quantidades diárias. 
h) Não realizará emissão de nota fiscal com valor diverso ao do objeto ou de eventual reajuste realizado nos termos deste 
credenciamento. 
i) Todo e qualquer valor superior ao definido no objeto ou em eventual reajuste nos termos deste credenciamento, ou item 
diverso do que estipulado neste credenciamento, ou a quantidade superior à uma unidade por servidor público, deve ser 
emitida nota fiscal em separado do objeto deste edital e realizado o pagamento no mesmo ato pelo servidor público que 
realizar a aquisição destes sobrevalores, excesso de quantidade ou de itens diversos. 
j) Permitir a fiscalização dos serviços pelo Município, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito 
do andamento dos mesmos; 
k) Manter durante a vigência do contrato as mesmas condições habilitatórias do momento do credenciamento; 
l) Comunicar a Prefeitura a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento; 
m) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados, seja na esfera administrativa, cível ou criminal. 

 
17. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

17.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa credenciada caracterizará sua inadimplência 
implicando, segundo a gravidade, em multa de até 10% (cinco por cento) do valor global contratado, reajustado até o momento da 
cobrança, descontada de logo, quando do pagamento da fatura apresentada pelo credenciado, ou se por este motivo impossível, 
será cobrada judicialmente. 

17.2 A aplicação de multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de sofrer outras sanções previstas na Lei 14.133/2021, 
especialmente as previstas no art. 155 e seguintes. 

 

17.3 As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a credenciada da entrega dos 
medicamentos. 

17.4 Em qualquer caso de aplicação de sanção, será sempre garantido o contraditório e a ampla defesa, sempre em processo 
administrativo específico. 

 

18. DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO 
 

18.1 Por parte do Município, sem prévio aviso, quando: 

a) A empresa deixar de cumprir qualquer cláusula e condições do contrato; 

b) A empresa descumprir qualquer das obrigações estabelecidas no item 15 deste edital; 

c) A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita; 

d) Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações assumidas devidamente caracterizadas 
em relatório circunstanciado de inspeção; 

e) Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justificado da Prefeitura Municipal; 

f) Em razão de caso fortuito ou força maior; 
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g) No caso de decretação de falência ou concordata da empresa credenciada; sua dissolução ou falecimento de todos os sócios; 

h) E naquilo que couber, nas outras hipóteses do art. 79 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

18.2 Pela instituição credenciada: 
a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

19 DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

19.1 O interessado no fornecimento completo deste edital poderá retirá-lo, gratuitamente, de segunda a sexta-feira, em horário de 
funcionamento da Prefeitura Municipal ou no site. https://tibau.rn.gov.br/ 

 

19.2 No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão às disposições do primeiro. 
 

19.3 A interessada deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a simples apresentação da 
Documentação subentende a aceitação incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento 
integral do objeto em pauta, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer disposição. 

19.4 A Comissão de credenciamento poderá relevar erros formais em quaisquer documentos apresentados, desde que tais erros não 
alterem o conteúdo dos mesmos. 

 

19.5 Fazem parte do presente edital 

Anexo I: Modelo de Encaminhamento de Documentação e Proposta; 
Anexo II: Modelo de Declaração Conjunta; 
Anexo III: Minuta de Contrato. 

Tibau/RN, 08 de abril de 2025. 
 
 
 

Antônio Paulo de Souza Silva 
Secretário Municipal Administração e Planejamento  

 
 
 
 

https://tibau.rn.gov.br/
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ANEXO I 

MODELO DE ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU 
A/C Comissão de Credeciamento 
Ref.: Encaminhamento de documentos ao credenciamento 

 
CREDENCIAMENTO Nº 2/2025 

Prezados Senhores, 
 

(RAZÃO SOCIAL, INLCUSIVE ENDEREÇO E TELEFONE), referindo ao credenciamento chamado por esse MUNICIPIO 
DE TIBAU comparece perante Vossas Senhorias para apresentar a documentação como se encontra exigida, para exame 
dessa comissão. 

 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. Máximo Vlr. Total 

1 - 0025776 - MINI SALGADO FRITO, COXINHA DE FRANGO,  CENTOS 50 42,09 2.104,50 

2 - 0025777 - MINI SALGADO FRITO, BOLINHA DE QUEIJO  CENTOS 50 43,32 2.166,00 

3 - 0025778 - SALGADO TIPO RISOLE DE CARNE MINI  CENTOS 50 43,84 2.192,00 

4 - 0025779 - SALGADO TIPO PASTELZINHO DE FRANGO MINI  CENTOS 50 41,60 2.080,00 

5 - 0025780 - PIZZA GG SABORES DIVERSOS  Unidades 200 48,67 9.734,00 

6 - 0025781 - SANDUÍCHE NATURAL: SANDUÍCHE NATURAL EM 
PÃO DE FORMA COM GRAMATURA MÍNIMA DE 80G. Especificação: 
Sanduíche natural com sabor variado de frango ou atum, peso mínimo 
de 80g.  

Unidades 200 8,65 1.730,00 

7 - 0025782 - SANDUICHE: PÃO BOLA, HAMBURGER, OVO, ALFACE, 
TOMATE,MILHO, PRESUNTO E MUSSARELA E MOLHO.  

Unidades 1.500 10,83 16.245,00 

8 - 0025783 - SANDUICHE: PÃO BOLA, FRANGO CREMOSO, 
ALFACE, TOMATE,MILHO, PRESUNTO E MUSSARELA E MOLHO.  

Unidades 1.500 11,15 16.725,00 

9 - 0025784 - BOLO VULCÃO (LEITE, FOFO, MILHO)  Unidades 150 22,00 3.300,00 

10 - 0025785 - REFRIGERANTE SABORES DIVERSOS (200ML)  Unidades 3.300 1,99 6.567,00 

11 - 0025786 - ÁGUA MINERAL 500ML S GÁS  Unidades 5.000 2,00 10.000,00 

12 - 0025787 - SUCOS SABORES DIVERSOS 1L CAIXA  Unidades 50 9,80 490,00 

13 - 0025788 - GELO EM CUBOS 3KG  Unidades 2.500 6,00 15.000,00 

14 - 0025789 - GELO 5KG CUBOS 5KG  Unidades 2.500 10,00 25.000,00 

15 - 0025790 - GELO ESCAMA EMB 25KG  Unidades 5.000 29,75 148.750,00 

16 - 0025791 - BEBIDA LACTEA 900ML SABORES DV  Unidades 100 6,96 696,00 

17 - 0025792 - REFRIGERANTES 2L  Unidades 300 10,00 3.000,00 
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Igualmente, informa que concorda com todas as condições estipuladas no edital, através da prestação dos serviços 
detalhados conforme indicados no Caderno de Serviços adiante discriminado, no regime de atendimento ali mencionado. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

NOME E ASSINATURA DA PESSOA JURÍDICA (COM 
CARIMBO PADRÃO CNPJ) 
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ANEXO II 
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
(Papel timbrado da empresa) 

 
Referência: Credenciamento nº ---2025 
 
OBJETO: ______________________________ 

 
A empresa ______________________, CNPJ/MF n° ___________, sediada _________________________, através de 

seu representante legal, declara sob as penas da lei que: 
 

✓ Assume inteira e completa responsabilidade pelo(a) fornecimento de materiais e/ou prestação dos serviços, nos prazos, 
forma e condições editalícios, sujeitos à fiscalização do Município de Tibau/RN; 

 
✓ Não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos, atuando em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 

 
✓ Não existem fatos supervenientes impeditivos de sua participação no presente credenciamento; 

 
✓ Aceita todas as exigências formuladas neste Edital; 

 
✓ Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela contratação; 
 

✓ Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela contratação. 
 

✓ Informa os dados pessoais do representante legal que assinará o Contrato, como: Nome completo, profissão, cargo que 
exerce na empresa, estado civil, endereço do domicilio, número do CPF e RG, bem como o email e o número de telefone 
para contatos.  

 
 

✓ Assume inteira responsabilidade pela autenticidade e veracidade das certidões apresentadas e que se submete às 

condições do Edital, em todas as fases do Credenciamento. 

✓ Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
✓ Cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no Edital do Credenciamento em epígrafe. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 
(Local e data) 

 
________________________________________________________ 

NOME, ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA 
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                                                       ANEXO III MINUTA  DO CONTRATO 

 
 

Contrato referente ao Credenciamento para aquisição 
de lanches para coffee break e coquetes, para eventual 
aquisição, de acordo com a conveniência e necessidade 
das secretarias municipal, firmam de um lado a 
Prefeitura Municipal de Tibau/RN; do outro lado a 
empresa _________________, na forma e condições 
abaixo estabelecidas.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  TIBAU/RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 01.622.882/0001-
90, sediado na Rua do Pargo, nº 76,  Centro, neste Município, representada neste ato por sua Prefeita Constitucional a Sra. 
LIDIANE MARQUES DA COSTA, brasileira, solteira, inscrita no RG 1.802.904 SSP/RN e portadora do CPF sob o nº 036.182.584-
61, residente e domiciliada na Praia de Gado Bravo, s/n, neste Município e do outro lado a empresa ___________________, 
inscrita no CNPJ/MF nº _________, sediada à Rua ___________________, nº ____, ___________, representada neste ato por 
____________________, brasileiro, _______, ____________, portador da Cédula de Identidade nº _____________, inscrito no 
CPF nº _______________, doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, 
resolvem firmar o presente Termo de Contrato, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais normas 
pertinentes a homologação e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - Constitui objeto do presente Contrato, o Credenciamento para aquisição de lanches para coffee break e coquetes, para 
eventual aquisição, de acordo com a conveniência e necessidade das secretarias municipal de Tibau/RN, conforme anexo I. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
 
2.1 - A contratação objeto deste instrumento tem origem no Credenciamento nº XX/2025, por fundamentos as disposições contidas 
na Lei Federal nº 14.133/2021, Legislação correlata no que couber, e supletivamente aos casos omissos ou não resolvidos 
administrativamente, os preceitos do direito público, as disposições de direito privado, e os princípios gerais dos contratos, 
conforme art. 89 da Lei nº 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
3.1 - O acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão exercidos e supervisionados pelo Fiscal do Contrato, devidamente 
designado para este fim. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato no presente exercício, serão consignadas no Orçamento do Município 
do exercício 2025 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR: 
 
5.1 - Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$ ________ (valor por extenso). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 
6.1 - O fornecimento e/ou prestação de serviços dos itens componentes do objeto do presente contrato será efetuado, 
parceladamente, à medida das necessidades da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) horas, contado a partir data de 
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cada pedido e entregue na sede da Prefeitura Municipal de Tibau/RN, localizada na Rua do Pargo, nº 76, Centro, de ou servido 
no estabelecimento da contratada, de acordo com as quantidades e especificações constantes do Anexo I, sendo a documentação 
devidamente conferida e atestada pelo Fiscal de Contrato. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
7.1 - Da Contratada: 
a) Fornecer as refeições prontas no seu estabelecimento conforme as normas da Legislação da Vigilância Sanitária, para 
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos; 
b) Fornecer os lanches, caso necessite em recipiente próprio para a finalidade em perfeitas condições de higiene, para 
garantir a integridade e a qualidade dos alimentos; 
c) Assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos lanches necessários à boa e 
perfeita entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros. 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores incidentes 
sobre a aquisição, comprovando, mediante apresentação de documentos, eventual isenção tributária. 
e) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste instrumento; 
f) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcial, o objeto deste Credenciamento. 
g) Ao fornecer os lanches, o credenciado deve emitir nota fiscal constando a razão social e CNPJ da contratante, ainda 
deverá apresentar junto a nota fiscal relatório mensal contendo a descrição dos lanches fornecidos, com data e quantidades 
diárias. 
h) Não realizará emissão de nota fiscal com valor diverso ao do objeto ou de eventual reajuste realizado nos termos deste 
credenciamento. 
i) Todo e qualquer valor superior ao definido no objeto ou em eventual reajuste nos termos deste credenciamento, ou item 
diverso do que estipulado neste credenciamento, ou a quantidade superior à uma unidade por servidor público, deve ser 
emitida nota fiscal em separado do objeto deste edital e realizado o pagamento no mesmo ato pelo servidor público que 
realizar a aquisição destes sobrevalores, excesso de quantidade ou de itens diversos. 
j) Permitir a fiscalização dos serviços pelo Município, em qualquer tempo, e mantê-la permanentemente informada a respeito 
do andamento dos mesmos; 
l) Manter durante a vigência do contrato as mesmas condições habilitatórias do momento do credenciamento; 
m) Comunicar a Prefeitura a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento; 
n) Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados, seja na esfera administrativa, cível ou criminal. 
7.2 - Da Contratante: 
a) Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de execução contratual; 
b) Conferir e aprovar a execução contratual; 
c) Efetuar o pagamento do objeto adquirido nos moldes deste contrato; 
d) Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias para o bom fornecimento do objeto contratado; 
e) Fiscalizar a execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA: 
 
8.1 - Este Contrato terá vigência a partir da assinatura do contrato e vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado nos termos do Art. 111 da Lei nº 14.133/2021, eficácia com a publicação do extrato em local de acesso ao público e 
no Diário Oficial dos Municípios do RN (FEMURN) . 
 
8.2 Os prazos de realização dos serviços admitem prorrogações, nos termos do Art. 107 da lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
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9.1 – Ocorrerá a rescisão do presente contrato, na forma, com as consequências e pelos motivos, independentemente de judicial 
ou extrajudicial, nas situações previstas no art. 155, da Lei 14.133/2021, sem prejuízos da aplicação das penalidades previstas no 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
9.2 – A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE, nos casos de aplicação de penalidades, previstas no 
artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO: 
 
10.1 - A aceitação do objeto e/ou prestação de serviços deste contrato somente será efetivada após ter sido considerado 
satisfatório, pelo Fiscal do Contrato, designado especialmente para este fim, ficando a empresa fornecedora e/ou prestadora 
obrigada a substituí-lo sempre que ocorrer falha, imediatamente à reclamação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO: 
 
11.1 - O pagamento será efetuado em sua totalidade no prazo não superior a 30 (trinta) dias a contar da data de entrega e/ou 
prestação de serviços de cada parcela do objeto, mediante apresentação da nota fiscal discriminativa devidamente conferida e 
atestada pelo Gestor de Contrato. 
11.2 - Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo nas situações em que houve majoração nos componentes do objeto com reflexos 
oficialmente demonstrado pela contratada e em justificadas condições capazes de comprometer o seu equilíbrio econômico-
financeiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
12.1 - Conforme Art. 155 da Lei 14.133/2021, o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2 - Conforme Art. 156 da Lei 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual 
ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima 
da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no 
desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 
autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
§ 9º A aplicação o das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.3 - Conforme Art. 157 da Lei 14.133/2021, na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.4 - A aplicação das penalidades previstas nestas Cláusula é de competência exclusiva da Exma. Sra. Prefeito Constitucional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES: 
 
13.1 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesma condições contratuais mediante termo aditivo, os acréscimos ou 
supressões que fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato, de acordo com 
art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FISCAL DO CONTRATO: 
 
14.1 - Será Fiscal do referido Contrato o servidor(a) designado para esta função. 
 
DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DEFINIÇÕES: 
15.1. Para efeito deste contrato, são consideradas as seguintes definições: 

15.1.1 “ANPD - Autoridade Nacional de Proteção de Dados”: responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento da 
LGPD e demais leis de proteção de dados no Brasil. 
15.1.2“Controlador”: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, a quem compete as decisões referentes ao Tratamento 
de Dados Pessoais. 
15.1.3 “Controladoria Conjunta”: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, a quem compete a determinação conjunta 
– comum ou convergente – de ‘finalidades e meios de tratamento de dados pessoais’, por meio de acordo que estabeleça as 
respectivas responsabilidades quanto ao cumprimento da LGPD. 
15.1.4 “Operador”: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o Tratamento de Dados Pessoais em nome 
do Controlador. 
15.1.5 “Agente de Tratamento”: Organização ou empresa atuantes como controlador ou operador de dados pessoais. 
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15.1.6 “Titular”: pessoa física a quem se refere os Dados Pessoais que são objeto de tratamento. 

15.1.7 “Dados Pessoais”: dados ou informações relacionadas a uma pessoa física identificada ou identificável, assim como 

dados pessoais sensíveis, conforme definidos na LGPD. 

15.1.8 “Tratamento”: operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 

classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 

eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

15.1.9 "Incidente": acesso não autorizado e situação acidental ou ilícita de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS: 
16.1 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados – Lei nº 13.709/2018 – na hipótese em razão do presente contrato, a 
CONTRATADA deverá realizar o tratamento de dados pessoais, como operador, adotando todas as medidas de segurança 
técnicas, jurídicas e administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e 
conformidade com o disposto nas legislações de proteção e privacidade de dados em vigor. As partes reconhecem que a 
CONTRATADA, na prestação de serviços do contrato principal, eventualmente pode realizar o tratamento de dados pessoais. 
Nessas atividades de tratamento, as partes reconhecem e acordam que a CONTRATANTE é o Controlador dos dados pessoais, 
podendo agir conjuntamente por meio de controladoria conjunta, enquanto a CONTRATADA é operadora dos dados pessoais.  
16.2 A CONTRATADA trata os dados pessoais exclusivamente em nome e sob as instruções da CONTRATANTE e/ou por seus 
controladores conjuntos, nos termos do contrato ou para cumprir com a legislação aplicável. 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES RECIPROCAS: 
17.1 Cada uma das partes concorda e garante que é individualmente responsável pelo cumprimento de suas obrigações 
decorrentes da LGPD e de eventuais regulamentações emitidas posteriormente pela ANPD. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTROLADORIA CONJUNTA: 
18.1  A CONTRATANTE e a CONTROLADORIA CONJUNTA garantem: 

18.1.1 Que os dados pessoais compartilhados, transferidos ou de qualquer forma disponibilizados para acesso e utilização pela 
CONTRATADA, de acordo com o contrato principal, foram coletados, transferidos e de qualquer forma tratados de acordo com as 
leis de privacidade e proteção de dados aplicáveis no Brasil. 
18.1.2 É capaz de cumprir com os direitos dos titulares garantidos pela LGPD. 

18.1.3 Cumpre com todos os princípios para tratamento de dados pessoais estabelecidos pela LGPD, o que significa que a 
CONTRATANTE e sua controladoria conjunta apenas compartilha, transfere ou disponibiliza para acesso da CONTRATADA, 
dados pessoais que são pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento. 
18.1.3 Comunicarão a ANPD conforme os requisitos da LGPD em caso de incidente. 

18.1.5 Na hipótese em que for necessária a realização de tratamento de dados pessoais de titulares vinculados à CONTRATADA 
em razão do presente contrato, a CONTRATANTE deverá adotar medidas de segurança (técnicas, jurídicas, administrativas - 
Estratégica, Tática, Operacional e Comunicacional), aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados ou de 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, observando-se os padrões mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e em conformidade com o 
disposto na legislação de proteção e privacidade em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
19.1 A CONTRATADA somente poderá compartilhar, conceder acesso ou realizar o tratamento de dados pessoais por sistemas 
com empregados ou prestadores de serviços que tenham necessidade de realizar o tratamento de tais dados para as finalidades 
estritamente necessárias à execução do contrato. 
19.2  A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido que seus colaboradores ou prestadores de serviços que fizerem dos 
dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento de dados. 
19.3A CONTRATADA se compromete em não fornecer, transferir ou disponibilizar dados pessoais a terceiros, a menos que com 
base em instruções explícitas, por escrito, da CONTRATANTE, ou por ordem de autoridade judicial, sob a condição de que, nesse 
último caso, informe a CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento de ordem judicial, ressalvadas 
as hipóteses legais de sigilo na investigação em que o tratamento sigiloso tenha sido expressamente exigido pela autoridade 
judicial, quando a CONTRATADA estará dispensada da comunicação à CONTRATANTE. 
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19.4 - A CONTRATADA informará à CONTRATANTE todas as solicitações relacionadas aos dados pessoais que receber 
diretamente do titular dos dados em razão do presente contrato. 
19.5A CONTRATADA deverá registrar as operações de tratamento de dados pessoais que realizar, bem como manter um 
inventário destes, onde deverá disponibilizar a CONTRATANTE e/ou seus controladores conjunto quando solicitado. 
19.6A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE, caso considere que o tratamento de dados pessoais 
dadas pela CONTRATANTE e/ou seus controladores conjuntos viola a legislação de proteção e privacidade de dados; 
19.7A CONTRATADA deverá cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no presente contrato imediatamente 
após o seu término e, a critério exclusivo da CONTRATANTE, apagar, destruir ou devolver os dados pessoais que tiver obtido. 
19.8A CONTRATADA deverá permitir e adotar meios para que a CONTRATANTE e sua controladoria conjunta verifiquem a 
conformidade das práticas adotadas referente à proteção de dados pessoais, comprometendo-se a cooperar na hipótese de 
necessidade de realização do relatório de impacto de proteção de dados pessoais – RIPD. 
19.9Mediante solicitação da CONTRATANTE e/ou de sua controladoria conjunta, se compromete a conceder acesso a 
documentos e registros necessários para fins de verificação das obrigações previstas na LGPD. 
19.10 Quaisquer incidentes de segurança, incluídos, mas não limitados aos ataques por hackers e/ou invasões de qualquer 
natureza e/ou vulnerabilidades técnicas que exponham ou tenham o potencial de expor o ambiente onde se encontram hospedados 
dados pessoais deverão ser imediatamente comunicados pela CONTRATADA a CONTRATANTE, mesmo que se trate de meros 
indícios, guardando todos os registros (inclusive logs, metadados e outras evidências dos incidentes) e informando as providências 
adotadas, bem como os dados pessoais eventualmente afetados, atuando com colaboração e fornecendo toda a documentação 
necessária a qualquer investigação ou auditoria que venha a ser realizada. 
CLÁUSULA VIGESIMA – DA ATUAÇÃO DA CONTROLADORIA CONJUNTA: 
20.1 A participação conjunta, comum ou convergente, na determinação de finalidades e dos elementos essenciais para a 
realização do tratamento de dados pessoais serão realizados pelo agente de tratamento. 
CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA – DO INVENTARIO DE DADOS PESSOAIS: 
21.1 O inventário deve identificar e categorizar cada espécie de dado pessoal tratado, além das seguintes informações: 
21.1.1descrição do tipo de operação realizada pela CONTRATADA, seu ciclo de vida dos dados tratados, (coleta, armazenamento, 
compartilhamento e todas as ações previstas no artigo 5° inciso X da Lei n° 13.709/2018; 
21.1.2 a finalidade dos dados para cada operação realizada; 

21.1.3  fundamento legal e/ou consentimento para o tratamento; 

21.1.4  ciclo de vida do tratamento de dados; 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES: 
22.1 A CONTRATADA é responsável perante a CONTRATANTE por quaisquer danos causados em decorrência de:  
22.1.1 violação de suas obrigações no âmbito deste aditivo; ou 
22.1.2 violação de qualquer direito dos titulares de dados, devendo ressarcir a CONTRATANTE por todo e qualquer gasto, custo, 
despesas, honorários advocatícios, custas processuais e/ou indenização/multa paga em decorrência de tal violação. 
CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA – DO PRAZO DE RESCISÃO: 
23.1 O prazo do presente aditivo está vinculado ao prazo do contrato principal.  
23.2 Após o término do contrato principal, a CONTRATANTE pode requerer cópia dos dados pessoais que estejam nos sistemas 
e em posse da CONTRATADA, pelo prazo de 30 (trinta) dias após o término do contrato. 
23.3 Após esse período, caso a CONTRATANTE não se manifeste, a CONTRATADA realizará a eliminação, em definitivo de seu 
sistema, de qualquer registro dos dados pessoais, exceto na medida em que o seu armazenamento pela CONTRATADA seja 
exigido pela legislação aplicável. Nos casos de dados pessoais arquivados em sistemas de backup que são mantidos de forma 
isolada e inalterável para garantia da segurança do sistema, a CONTRATADA excluirá os dados pessoais de acordo com as 
políticas de exclusão e gestão de backup. 
23.4 Caso a CONTRATANTE requeira a cópia dos dados pessoais, no momento que a CONTRATADA concluir a disponibilização, 
a CONTRATANTE deve assinar um termo de aceite reconhecendo que a devolução ocorreu nos termos deste aditivo e que a 
CONTRATADA não possui qualquer obrigação adicional. 
CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA – DO FORO: 
24.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Areia Branca, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
24.2 - E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido o presente contrato 
em 02 (duas) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas. 
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Tibau/RN, _____ de __________ de ____. 
  
  

____________________________________ 
LIDIANE MARQUES DA COSTA 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

 

__________________________ 

P/ CONTRATADA 

 
 
 
 
 
T E S T E M U N H A S: 
 
 
1ª) ___________________________________ 
NOME  

CPF Nº _________________-____ 
 
2ª) ___________________________________ 

NOME 
CPF Nº _________________-____ 


